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Moção de Parabenização N°106/2025. 

A Câmara Municipal de Oriente, no uso de suas atribuições legais, apresenta a 
resente Moção de Parabenização ao Professor de Muay Thai Jefferson dos Santos, 

lo excelente trabalho Que vem desenvolvendo com seus alunos na Academia C.T. 
Império, instalada neste município. 

Reconhecemos o empenho, a dedicação e o compromisso do Professor Jefferson 
com a formação esportiva e pessoal de seus alunos, contribuindo significativamente para 
o fortalecimento do esporte no município de Oriente e para a construção de valores como 
disciplina, respeito, superação e cidadania. Destacamos, com grande orgulho, o 
desempenho dos atletas da academia que recentemente representaram o município de 
Oriente em campeonato realizado na cidade de Marília, alcançando resultados 
expressivos que enaltecem o nome de nossa cidade. São eles: 

• Rodrigo Capeletto, campeão na categoria 82 kg; 

• Victor Guilherme, campeão na categoria 90 kg. 

Os feitos desses competidores são reflexo direto da qualidade do trabalho técnico 
e motivacional do Professor Jefferson, que vem incentivando seus alunos a buscarem 
evolução constante e excelência nos treinos e competições. 

Diante disso, esta Casa de Leis registra publicamente seu reconhecimento e 
parabeniza o Professor Jefferson dos Santos, bem como os atletas Rodrigo Capeletto 
e Victor Guilherme, pela brilhante atuação, dedicação ao esporte e por elevarem o nome 
do município de Oriente. 

Parabéns a todos(as)! 
Flavio Amo4rosine 
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